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ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

O Prefeito Municipal de GUARARÁ, no uso de suas atribuições legais, com fulcro art.75, 
inciso II da lei ordinária nº 14.133/2021, pelo presente ato, ratifica a dispensa de 
procedimento licitatório para a contratação da empresa:  
57.996.564 CARLOS HENRIQUE STEPHANI DE ARAUJO OLIVEIRA para o serviço: 
CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO MECÂNICO DE CAPACIDADE MÁXIMA DE 
TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG, POTÊNCIA 286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM 
CAÇAMBA METÁLICA - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_12/2014. 

 
Guarará, 03 de abril de 2025. 
 
 
 

__________________________ 
CÉLIO JOSÉ FERRAZ 

Prefeito Municipal 


